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ANEXO AO DECRETO Nº 37.413/2023

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR ALTERA QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA

ANEXO AO DECRETO N° 37.413/2023

PAG: 01

ÓRGÃO / 
UNIDADE

PROJETO /
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

220002-GABVP 04.122.0014.250129 3.3.90.14 1.500.1 10.000,00

04.122.0014.250129 3.3.90.30 1.500.1 10.000,00

SUB-TOTAL 10.000,00 10.000,00

560002-SEMAN 15.122.0014.250103 3.3.90.30 1.500.1 15.000,00

15.122.0014.250103 3.3.90.39 1.500.1 10.000,00

15.122.0014.250103 3.3.90.14 1.500.1 5.000,00

15.122.0014.250103 3.3.90.34 1.500.1 2.000,00

15.122.0014.250103 3.3.90.47 1.500.1 2.000,00

15.122.0014.250103 3.3.90.93 1.500.1 16.000,00

SUB-TOTAL 25.000,00 25.000,00

600002-SEDUR 15.122.0014.250132 3.3.90.37 1.500.1 30.000,00

15.122.0014.250132 3.3.90.93 1.500.1 30.000,00

SUB-TOTAL 30.000,00 30.000,00

TOTAL GERAL 65.000,00 65.000,00

DECRETO Nº 37.414 de 06 de setembro de 2023

Abre ao Orçamento Fiscal o Crédito Adicional 

Suplementar, na forma que indica, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 

autorizado pelo art. 19 § 1º do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, arts. 35 e 37 da Lei nº 

9.645, de 29 de novembro de 2022, Decreto nº 36.537, de 06 de janeiro de 2023 e Lei Orçamentária 

Anual nº 9.658, de 28 de dezembro de 2022, em seu art. 6º, inciso I.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal o Crédito Adicional Suplementar,  no valor de R$ 

12.000.000,00 (doze milhões de reais), na unidade orçamentária indicada no anexo integrante a este 

Decreto.

Art. 2º As despesas decorrentes da abertura do presente Crédito Adicional Suplementar 

correrão por conta dos recursos oriundos do Superávit Financeiro, apurado conforme Processo nº 

164060/2023 - SEFAZ.

Art. 3º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art.  4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 06 de setembro de 2023.

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO

Secretário de Governo

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

RODRIGO SANTOS ALVES 

Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 37.414/2023

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
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ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

800003-EGM - SEFAZ 28.843.0014.290305 4.6.90.71 2.500.1  12.000.000,00

SUB-TOTAL  12.000.000,00

TOTAL GERAL  12.000.000,00

.

DECRETO Nº 37.415 de 06 de setembro de 2023

Abre ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional 

Suplementar, na forma que indica e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 

autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, arts. 35 e 37, da Lei nº 9.645, 

de 29 de novembro de 2022, Decreto nº 36.537, de 06 de janeiro de 2023 e Lei Orçamentária Anual nº 

9.658, de 28 de dezembro de 2022, em seu art. 6º, inciso III.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais) na unidade orçamentária indicada no anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º As Unidades Orçamentárias abrangidas por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 06 de setembro de 2023.

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO

Secretário de Governo

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

RODRIGO SANTOS ALVES
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 37.415/2023

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 37.415/2023 
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ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

220002-GABVP 04.122.0014.250129 3.3.90.14 1.500.1  40.000,00

SUB-TOTAL  40.000,00

531010-FMMU 26.453.0008.200400 3.3.90.93 1.500.1  40.000,00

SUB-TOTAL  40.000,00

TOTAL GERAL  40.000,00  40.000,00

DECRETOS NUMERADOS 

DECRETO Nº 37.416 de 06 de setembro de 2023

Institui a “Operação Especial Festival da Primavera 
2023”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso V, do art. 52, da Lei Orgânica do Município, e com fundamento nas 

disposições do inciso XIX do art. 78 e no art. 102 da Lei Complementar nº 01/1991, alterada pela Lei 

Complementar nº 030/2001 e,

CONSIDERANDO a importância de estabelecer calendário de eventos e oferecer 

programações de lazer para a cidade de Salvador, bem como a consolidação do evento “Festival 

da Primavera”, cuja realização está em sua 9ª edição, inaugurando uma das estações mais 

movimentadas de Salvador; 

CONSIDERANDO a complexidade operacional do evento e a necessidade de se definir 

as ações de caráter especial, indispensáveis à realização dos festejo,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a “Operação Especial Festival da Primavera 2023”, de natureza 

especial e transitória, com a finalidade de planejar, implementar e operacionalizar ações e medidas 

que visem a realização do “Festival da Primavera 2023”, no âmbito dos seguintes Órgãos e Entidades:

I - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECULT, que prestará o apoio 

estratégico necessário à execução da operação;
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II - Empresa Salvador Turismo - SALTUR, que realizará a coordenação da 

operação.

Art. 2º A Operação Especial de que trata este Decreto tem caráter transitório e 

circunstancial e terá vigência no exercício de 2023, no período compreendido entre 11 de setembro 

à 01 de outubro de 2023.  

Art. 3º Para atendimento às finalidades estabelecidas no art. 1º deste Decreto, 

a SALTUR deverá encaminhar à Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, no prazo de 10 (dez) 

dias, o Plano da Operação Especial de que trata este Decreto, a contar da data de sua publicação, 

contemplando as ações a serem desenvolvidas e as escalas de serviços.

Art. 4º Os servidores ou empregados públicos designados para atuar na “Operação 

Especial Festival da Primavera 2023”, farão jus, no período compreendido pela Operação, à 

Gratificação pela participação em Operações Especiais, prevista no art. 102 da Lei Complementar 

nº 01/1991, alterada pela Lei Complementar nº 030/2001, exclusivamente devida no período de 

vigência da operação, acrescida do valor correspondente ao auxilio alimentação, de acordo com a 

tabela de funções e valores constantes do Anexo Único.

§ 1º A Gratificação pela participação em Operações Especiais é vantagem 

temporária, que não se incorpora ao vencimento, nem serve de base para recolhimento da 

contribuição previdenciária.

§ 2º Não poderão atuar em Operações Especiais os servidores que, na vigência da 

Operação, estiverem cedidos para Órgãos ou Entidades de outro ente, em quaisquer das esferas da 

Administração Pública, bem como afastados por gozo de férias ou por uma das licenças previstas no 

art. 110 da Lei Complementar nº 01/1991. 

§ 3º É vedada a concessão da gratificação pela participação em operações especiais 

aos dirigentes máximos dos Órgãos e/ou Entidades da Administração Direta e Indireta do Município, 

considerados os serviços por estes executados de relevante interesse público.

§ 4º É vedado o pagamento da Gratificação pela participação em Operações 

Especiais para o trabalho realizado durante a jornada regular de trabalho do servidor ou empregado 

público municipal.

§ 5º É vedada a participação de servidor ou empregado público em mais de uma 

operação especial na mesma data.

Art. 5º O pagamento da Gratificação pela participação na “Operação Especial 

Festival da Primavera 2023” ficará condicionado à comprovação da frequência, mediante emissão 

de demonstrativo gerado a partir do Sistema de Operações Especiais - SOE, disponibilizado pela 

Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, com relação nominal, CPF e matrícula, juntamente com 

as escalas de plantões, horas trabalhadas e valores correspondentes ao auxílio alimentação, 

proporcionais à carga horária de trabalho comprovada, considerando as funções e os valores fixados 

na tabela constante do Anexo Único deste Decreto.

§ 1º Os servidores e/ou empregados públicos municipais indicados pela 

Coordenação para atuar na “Operação Especial Festival da Primavera 2023” serão previamente 

cadastrados no SOE pelo Coordenador da Operação.

§ 2º O demonstrativo gerado a partir do SOE, nos termos do caput, deverá 

ser encaminhado até o 5º (quinto) dia útil de cada mês de vigência da Operação Especial para a 

Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, devidamente atestado pelo titular do Órgão ou Entidade 

envolvido na operação.

Art. 6º A Coordenação da “Operação Especial Festival da Primavera 2023” poderá 

requisitar servidores e/ou empregados públicos dos demais Órgãos e/ou Entidades quando 

necessário ao atendimento das ações previstas no plano de ação desta Operação Especial conforme 

art. 3º deste Decreto.

Art. 7º A “Operação Especial Festival da Primavera 2023”, instituída por este Decreto, 

terá a seguinte estrutura funcional:

I - Coordenador; 

II - Supervisor I;

III - Supervisor II;

IV - Motorista; 

V - Apoio Administrativo.

Art. 8º Fica fixado como limite das despesas com o custeio da “Operação Especial 

Festival da Primavera 2023” o valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), que correrá por 

conta do orçamento vigente para o exercício de 2023, devendo ser observada ainda a existência de 

dotação orçamentária e disponibilidade financeira da SALTUR.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 06 de setembro de 2023.

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO
Secretário de Governo

RODRIGO SANTOS ALVES

Secretário Municipal de Gestão

PEDRO CONDE TOURINHO

Secretário Municipal de Cultura e Turismo

ANEXO ÚNICO

FUNÇÃO VALOR HORA (R$)
AUXILIO  ALIMENTAÇÃO BASE: 

12H/DIA

COORDENADOR 26,22 13,68

SUPERVISOR I 25,07 13,68

SUPERVISOR II 23,85 13,68

MOTORISTA 10,00 13,68

APOIO ADM. 10,00 13,68

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

Conselho Municipal de Tributos - CMT 

CONSELHO MUNICIPAL DE TRIBUTOS -  CMT
DILAÇÃO DE PRAZO

CONTRIBUINTE LÍCIA FÁBIO PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA

PROCESSO Nº 36.270/2007

NFL Nº 1321.2007

ASSUNTO DILAÇÃO DE PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO

ADVOGADO(S) MARCELO NEESER NOGUEIRA REIS (OAB/BA Nº 9.398) E OUTROS

SOLICITAÇÃO REQUERER, NESTA OPORTUNIDADE, NOVA VISTA AOS AUTOS E, 
POR CONSEQUÊNCIA, A CONCESSÃO DE DILAÇÃO DE PRAZO PARA 
APRESENTAÇÃO DE DEFESA..

DESPACHO DO 
PRESIDENTE DO 
CMT

DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO, PELO PRAZO 05 (CINCO) DIAS.

Salvador, 06 de setembro de 2023.

RAIMUNDO CRISPIM DOS SANTOS
Chefe da Secretaria Adm. do Conselho - CMT’

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PORTARIA Nº 883/2023

A DIRETORA GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições delegadas pelo Artigo 2º do 

Decreto 35.609/2022 e com fundamento no Art. 131 da Lei Complementar 01/91 e no Processo 

Digital SMS nº 911/2023,

RESOLVE:

Conceder LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, pelo período de 02 (dois) anos, 

a Servidora SARA ANTONIA OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula 3117205, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde - SMS.

GABINETE DA DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS, em 06 de setembro de 2023.

MARIANA TROCOLI
Diretora de Gestão de Pessoas

DESPACHOS FINAIS DA SRA. DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS - 
DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA - DECRETO 35.609/2022

ABONO DE PERMANENCIA A PARTIR DA DATA DE OPÇÃO - DEFERIDO

PROCESSO DIGITAL ORGÃO SERVIDOR

38883/2022 SEMOB SERGIO LAZARO PEREIRA DA SILVA

97203/2023 SMED MARIA JOSÉ DOS SANTOS ROSÁRIO

GABINETE DA DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, em 06 de setembro de 2023.

MARIANA TROCOLI
Diretora Geral de Gestão de Pessoas


